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GABINETEDO DEMILSON ANTONIO RIBEIROMONTEIRO

Cachoeiras de Macacu. 07 de AGOSTO de 2020.

Assuma: Soicnação (Íaz)

ExuelemlsSImu Senhor Presidente.

Venha à pmsença de Vossa Excelàncla. Bnumlnhar Bªlancete da
FISHIRGÉD de Contas refelenle à Verba Indenizatória disponlblllzada ao
vereador.

ºuwossum. segue em anexo os respectivos mmpmVantes de
pagammos e demais documentos peninentes de em mm o previsto na
Resolução n“ 22 de 25 de Junho de zum

Geno do atendimento do museum, que um se faz necessáriº. eleva
meus protestos de elevada estima e distinta cºnsideração.

Atenciosumeme.

DE ON RIBEIROMONTEIRO
— DEM



ESTADO DO RIODE JANEIRO ,
Câmlll "uulclpll dlMM! dlmallGabinuta dos Vereªdores

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE VERBA INDENIZATÓRIA EM RAZÃO DA

ATIVIDADE INERENTEAO MANDATO PARLAMENTAR

Ao Presidente da Câmara Muniu'palda Cachoeims de Mªnul:

Nus temas da Resolução nº 22. de 25 de Junho de 2019. apresenlo a V.Se.. a
negação de conta! relaliva as despesas realizadas em razão de atividade
inereme ao mandato panamemar. espedmass no Quadro Demonstrativo do
mês em referência. anexo e pane imegrame dam requerimento. Para «amo,

assumo inteira responsahllldadu pela veracidade das informações prestadas.
pela auunúcldada a pata legitimidade da documentação apresentada e
ATESTO que:

1 — não fui adquirido malaia! permanente. ªssim considerado o de vida útil

superiora dels anos;

2 — não foi oomrstado serviço de consultoria, assessoria. pesquisa ou trabalho
lécmoo com serviam ou empregado da umumscraçào pública da Cámara
Municipalde Camoeiras de Macacu:

3 - as despesas de condomínio, IPTU, água, energia elétrica, limpeza.
conservação, higienização. sistema de segurança :; lelefunias Eu e móvel são
relativas a esuilólio de represenlsçâu polmmanmemar menúdo por este(s)
veremma);
4 - as despesas cum mmhustlvexs e lubrificantes são relativas a veículos de
mlnha propriedade ou utilizados no exercício das slb/Idades Ineremss ao
mandato parlªmsmar dm1a)vefeedor(a);
5 - as despesas com Ine-ção de bens móveis foram maxi-das mediante

00an «medo mm pesso. jurídica cuja alivldadu económica e mmpallvel
cum a abiem da Imeão e sem cláusulas que mnngurem leasing. Inca
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nnanoeira. ªmndªmamn mamnúl nu qualquer outra mudalldads que
possibilite a sua aquisiçãu;

6 - as despsas relativas à divulgação de auvldam e ações do mandato
parlamemar e à promoção de evemns referem-se às ações parlamentares
inerentes ao mandato um(a) Veveedmía) e não comem gastos que
caracterizam campanha ou propaganda alem;
7 — a aquislçào de materials e a wmrs'açào de serviços taram realizadas de
acordoWu as regras dispostas na Resºlução n' 22. de 25 de Junho de 2019:
9 - não «mam meados bens imóveis, móveis e aquiuamemos nem adquiridos
bens ou mmmdus serviços de:
a) cônjuge ou mmpanneima) deste(s) vereadoda) ou de patente
cansanguíneo ou «mm até o terceiro grau; ou

b) nie empresa em que este(a) veremms) ou pessoa previam na alínea “a'

desu irem seia sócio—proprietário. enunciador ou direloh

10 - os serviços foram preslados e os bem foram recebidos, es'andu os

preços de acordo com os praticados no mercado;

CIÚME: 49 "mm. W dlum ll "20,
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CONTRATANTE-' DENILSON ANTÓNIO mmao Hºmlllº, brasileiro,
Vereador ú!) Munlclplo de Cachoeiras de Macacu, Inscrito nn CPF sob D nº
4223734476! residente e domiciliado na Rua Luiza Rels, 26, casa, Gangurl,
Cachoeiras de Macacu/RJ.

CONTRATADO: Dr. FÁBIO LUCIANO AMARAL PENEIRA, brlsllelro,
casado, Advogado, Inscrito na OAB/RJ sob o n“ 167,165 e no CPF sob O nº
005.589.017-52, com endereço pmflsslonªl na AV. Lord Baden Powel, 54
Centro, Cadioeiras de Macacu/RJ.

Na melhor forma de direito ajustam e contratªm a prestação de serviços
pronssioviaisde Assessoria e Consultºria Jurídica, nos termos da legislação civil
em vigor e com observância as cláusulas ªbalxo consignadas:WO objeto do uresence consiste nª prestaçãº de serviçºs, peÍo
CONTRATADO, de Consultoria e Assesoria Juridica na esfera extrajudlclal de
apolo, no Emblm da auvldade parlamentar desenvolvida pelo CONTRATANTE.WWOs serviços sedo executados nas dependências do estabeleclmento dl)
CONTRATADO, sendo que toda ª documentação Indispensável para o
desempenho dos serviços arrolados na cláusula primeira será fornecida pelo
CONTRATANTEWWWO CONTRATADO desempenhará os serviçºs elencados na Cláusula
Prlmeira com todo zelo, diligêncla e honestidªde, observada a legislação
vigente, resguardando os Interesses do comum.-re, desde que, a seu &
critério, Isso não prejudique a dignidade e independêncla proflsslonªl da
Advocªcia, observadas as normas do Código de Ética Pronsslonal do Advogado,
aprovado pela Ordem dos Advogados du Brasil.

Juniªmira-d.ml 54.Cm5%"anm:uma É
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o OONTRATADO fornecerá ao CONTRATANTE, todas as informaçoes
pertinentes ao serviço Ora contratado, bem como responsablllzar-se-á por
todos os documentos a'ele entregas pelo CONTRATANTE, enquanto
pennanecerem sob sua guarda para a execução dos serviços naciuados.

mal..
o CONTRATADO não assume nenhuma responsabilidade pelas

consequênclas de Informações, declarações ou documentªção inidôneas ou
incompletas que porventura lhe forem apresentadas, bem como por omissões
próprias do CONTRATANTE, ou demrmnls ou desrespeito à Orientação
Drestaúa,WWEO CONTRATANTE deve fornecer ao CONTRATADO rodos Os documentos :infºmações necessários au bom desempenho dos serviços ora contratados,
em tempo hábll, sendo certo que o CONTRATANTE se responsablllzará pelos
danos oausados/soirizios pela entrega Intempmiva de documenms e
Informaçoes aO CONTRATADO.WWPeia prestação dos serviços constantes da cláusula la, o CONTRATADO
receberá a Imponªncla de R$ 3.500,00 (três ml! e qulnhentos reals), com
venclmento até a qulnm dia útil do ME subsequente ao da execução dos
serviços.WO pagamento será efetuado mediante a expedição/aperesentaçãn de
Reclho de Pagamento emltldo pelo CONTRATADO.W0 presente centram se lnlclará no dla m. de janeiro de 2010 e terminará
no dia 31 de dezembro de 2020.WWW.O presente contrato será rescindido de pleno dlrelm, Independentemente
de notmcação Judlclªl ou extrajudicial, caso qualquer das partes
CONTRATANTES venham a infringir qualsquer das cláusulas ora
convencionadas.

AnaMau...Mei 54. (tem armam-uw
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WWAs penªs elegem !) Foro dª cidade Cªchoeiras de Macacu, Budo dº RIO

de Janeirº, para dlrimlrem quaisquer dúvidas referentes ao presente commo,
na preferência de qualquer outrº, por mals privilegiado que seja.

Estandu em perfeito acordo, assinam o presente em tds vias de igual
tear.

Qchoelras de Mªcacu, 02/01/2020.

MQ, & .?Cuntrªunte: .

Cºntratado:

AMMG-énmulncm cwaxmm
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($ bradesco Campi-um!: & 'l'rllul'uimu
Dam: 09/07f1010 Hom: 09:48:53
Debiudo da Conu—Cmcru: de DEMILSON ANTONIO R MONTEIRO
Agéncia : com: do débil 1050 - Cana-Comu 13236-5
Agência e numa Ilo crédito: 2050 Cantu—Conen . 110264
Favmeculn: FABIOLUCIANO AMARAL PEIELRA
Valar. 3500110 N“ de Dom-um!»: 2050499
Dªm do débito: 09/07/3020

AUTENTICAÇÃO
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CONTRATANTE: nevmsou ANTONIO RIBEIRO MONTEIRO,
brªsileiro, vereador do Município de Cachoeiras de Macacu, Inscrito no
CPF sai: o nº 422.879A47-53 residem e domiciliado na Rua Luiza Reis,
26, casa, Gangurl. Cachoeiras de Macacu/RJ.

CONTRATADO: Gunn renan, brasileiro, casado, Autonomo,
portador do RG nº 062601075 IFP/RJ, Inscrito no CPF sol: o nº
734.802.737—68, residente & domlclllado na Rua Prefeitº José da Silva,
nº 169, Grupo do Prado, Cachoeiras de Macacu/RJ,

na melhor fºrma de direito ajustam e contratam a prestação de
serviços profissionais de Divulgação da Atividade Parlamentar, nos
termos da legislação civil em vigor e com observância as cláusulas
abaixo consignadas:Wo objeto do presente consiste na prestação de serviços, pelo
CONTRATADO, de Dlvuigação da Atividade Parlamentar desenvolvlda
pelo CONTRATANTE.WWOs serviços serão executados pelo CONTRATADO de acordo com
as orlentações/necessldades do CONTRATANTE.Wºº(: CONTRATADO desempenhará os serviços elencadas na cláusula
Primeira com todo zelo, diligência e honestidade, óbservada a legisla ã
vigente, resguardando os Interesses do CONTRATANTE.
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O CONTRATADO desempenhará a atividade para qual está sendo
contratado, bem como será responsável por todo material fornecido pelo
CONTRATANTE.

um
O CONTRATADO não assume nenhuma responsabilidade pelas

consequências de Informações, declarações ou documentnçio inidônens
ou Incompletas que porventura lhe forem apresentadas, bem como por
omissões próprias do CONTRATANTE.WWWO CONTRATANTE deve fomentar ao CONTRATADO todo a material
pertinente a dlvulgação da Atividade Parlamentar, bem como todas as
informações necessárias para o bom desempenho da atividade em
contratada.WI.Pela prestação dos serviços constantes da cláusula lª, o
CONTRATADO receberá a Importándª de R$ 1.500,00 (um mll &

quinhentos reais), com vencimento até o quinto dia útil do mês
subsequente ao da execuçãº dos serviços.

BMW
o pagamento será efetuadº mediante a expedição/aperesentação

de Recibo de Pagamento emltido pelo CONTRATADO.W0 presente contrato terá inlciu no dia 01 de janeiro de 2020 com
seu término no dia 31 de dezembro de 2020.WMI-o presente contrato será rescindido de pleno direito,
independentemente de nomeação judicial oú extrajudicial, caso
qualquer das partes CONTRATANTES venham a Infrlngir quaisquer das,
cláusulas ora convencionadas.



As partes elegem o Foro da cldade Cachoeiras de Macacu, Estado
do RIO de Janelro, para dlrlmlrem quaisquer dúvldas referentes ao
presente Contrato, na preferência de qualquer outro, por mals
privilegiado que seja.

E por estarem justes e contrªtados, assinam o presente centram
em três vias de Igual teor.

Ciúmlras de Macacu, 01/01/2010
' (É ,.Df” [ (. &Contratante:

*

Contratada: .
(74
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6 Tummummmn-amumamDiferente' brªdescº 4 ummm: (Doc : TED)
Dau: 09/07/1020
Banco: 37 Agência A: Déhno- uznsn
Com 1: Digita de Déhim:wmums
am:.- DEMLLSDN mamonuomuzo
Banco Desliuanirin: |M Nam: dn Banca: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

! Agenm: (mm Nm «: Agénciª: CACHOETRAS DEMACACU
Conn : Dlglm: mmnm
Tipo da Com.. CONTA—POUPANÇA mmvmuu.
r dudu CREDITO EM CONTA

moºn-a.. nha: . m
rm. ecidn ilmnrmm CFF/CNPJ: 743301737.“
vªm da Trªnsferência: Lsoom Valor dx Tarifa; ums
Valor Tml: | .5 | [1,45 N" da Trlnsferéncin Ínmrhanciriu: 3296894

AUTENTICAÇÃO
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GABINETE DO DEMILSDN ANTONIO RIBEIROMONTEIRO

Cachoeiras de Maman, 07 de AGOSTO de 2020.

Assuntº: Sºlicitação (Vaz)

Excelentíssimo Senhor Presidenbe.

Venha à Menna de Vous Excelência. encaminhªr Balsnoeln de

Prestação de Contas Mamute à Verba Indenizatófia dlsponlbmzada au
vamador.

ºuuussim. segue um anexo as resgeuivos comprovantes de

pagamnms : demais mmentos Mnemcs de acordo ram o previsto na

Resolução nº 22 de 25 de Junho de 201B.

Cem: do aIQndimBnIo dº premio. que ora se fªz necessário, sIevo

meus mamilos de elevada GSI-Ima e dislima musidevaçãu.

Atenciosamente.

DENILSONumªVersedor-DEM
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PRESTAÇÃO DE CONYAS DE VERBA INDENIZITÓRIAEM RAZÃO DA

ATIVIDADE INERENTEAD MANDATO PARLAMENTAR

AD Presidente da Câmªra MunicipaldeCachoeiras de Mªcacu:

Nos [envios de Resolução nº 22. de 25 de Junho de 2019. eprasenio a v.Sa.. a
presração de camas reiauva às despesas realizadas em razão de au'vidade

inereme ao mandaie pariameniar. especificadªs no Quadro Demousmalivo do
mês em referência. anexo & pane integrante deste requerimento, Para ianln.

assuma inteira responsabilidade pela Veraadade das inionnações gresiadas,
pela smenrieidade e peia iegidmidsde da dacumenisçãn apreaemada e
mesm que:
1 » não ini adquirido maranai permanemee assim eonsiderado o de vida rim

superiora dois anos;

2 - nae iai cnhtla'ado serviço de consultºria,marie. pesquisa eu trabalho
técnico com servidor ou empregada de adminimçãn públicª da camara
Municipalde Cachoeiras de Macacu;

:; - as despesas de condomínio, IPTU. água. energia eleirica. limpeza.

conservação. higienização. sisiema de segurança e mlefonias Em a uma são
reiauvas a escritóvlo de represeniação poiiiieo-psriameniar maniideW asma)
vereador(a);

4 — as despesas com comlwsllveis e iubrrnranies são reisuvas a vsimies de
minha propriedade nu utlllzaduu no exercício das aiividades inerentes ao
mandem parlamentar deste(s) vereederia);

5 - aa despesas com locação de bens mas foram realizadas mediante
contrato nrmada em pessoa juridica wja uúvldade uconómlra e aampaiivei

nom o objeto da locação e sem cláusulªs que eunngurern leaslng, locação

Ó
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inanceira. amdamemo mera-nm ou qualquer uma modalidade que
posibima & sua aquisição:
& - as despesas recenves e divulgação de alividades e ações do mandato

pahmsmar e à pmmoçãa de eramos referem às ações parlamentares
Inereutes an mundato deste(s) versidade) e não miªm ganas que

amam.". campanha ou propaganda eleitoral;
7 - a aquisição de meteria; e : oumrauaçãn de serviços lorem reauedes de
acºrdo com as regras dispostas na Resºlução nº 22. da 25 de Junho de 2019;

9 - não forem locado: bens imóveis. móveis e euulpªmsmos nem adquiridos

bens oumuito; serviços de:
a) cônjuge ou companheiras) deste(s) vereaduna) ou de parente
mnmngulneoou enm até o termal-'o grau: ou

b) de empresa em que este(s) vereador(a) eumas prevista na alínea "'a'

desíe Item sela atado-proprietário. controlador ou diretor,

1a - os servíços foram pesados e os bens furam reunidos, estando os

preços de acordo com os praticados no mercado;

(21le dlMwm. 07& IM dl Zum,
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BALANCETEDE PRESTAÇÃO DE CONTAS
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RELA'ÍORID SINTÉTICO DE DESPESAS
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